
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

PROJETO DE LEI Nº 5.824, DE 2025

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de  2006  (Lei  Maria  da  Penha),  para
assegurar à vítima de violência doméstica e
familiar o direito de recorrer contra decisão
que revogue ou indefira medidas protetivas
de urgência.

Autora: Deputada LAURA CARNEIRO.
Relatora: Deputada ROGÉRIA SANTOS.

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.824/2025, de autoria da Deputada Laura

Carneiro (PSD-RJ), altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria

da Penha), para assegurar à vítima de violência doméstica e familiar o direito

de  recorrer  contra  decisão  que  revogue  ou  indefira  medidas  protetivas  de

urgência.

Apresentado  em  12/11/2025,  o  Projeto  de  Lei  em  tela  foi

distribuído  para  a  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  e  para  a

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Como  argumenta  a  autora  da  matéria,  na  justificação  da

iniciativa  legislativa  apresentada,  a  “iniciativa  se  fundamenta  em  relevante

evolução jurisprudencial recentemente consolidada pelo Superior Tribunal de

Justiça (STJ), que reconheceu, em decisão paradigmática, a legitimidade da

vítima  para  recorrer  de  decisões  dessa  natureza,  assentando  que  ‘não  há

coerência em assegurar à mulher o direito de requerer medidas protetivas de

urgência  e,  ao  mesmo  tempo,  negar-lhe  a  possibilidade  de  impugnar
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judicialmente o indeferimento ou a revogação dessas medidas’ ” (STJ, Quinta

Turma, 2025).

Na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em

06/04/2026, recebi a honra de ter sido designada como relatora do Projeto de

Lei nº 5.824/2025.

A  matéria  sujeita-se  a  regime  de  tramitação  ordinário  e  à

apreciação conclusiva pelas Comissões.

Não foram apensadas outras proposições ao Projeto original.

Ao fim do prazo regimental,  não  foram apresentadas,  nesta

Comissão, emendas ao Projeto original.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Todas nós sabemos que as  medidas protetivas  de urgência

representam um avanço importante na proteção das mulheres que tiveram a

infelicidade de terem sido vítimas de violência doméstica e familiar. Entretanto,

além de  poderem ser  revogadas  ou  indeferidas,  as  medidas  protetivas  de

urgência também podem ser negadas. O que fazer a esse respeito?

Se é assim, é preciso que a Lei Maria da Penha, de maneira

clara, transparente e cidadã, preveja para as mulheres que foram vítimas de

violência doméstica e familiar  o direito  de interpor  um recurso contra o ato

jurídico que negou, revogou ou indeferiu as medidas protetivas de urgência. 

Por essa razão, o Projeto de Lei nº 5.824/2025 prevê a redação

para o artigo 24-A da Lei Maria da Penha que estabelece que “a vítima de

violência doméstica e familiar, pessoalmente ou por intermédio de advogado ou

defensoria  pública,  terá  legitimidade  para  interpor  recurso  contra  decisão

judicial  que:  a)  indeferiu  pedido  de  concessão  de  medidas  protetivas  de

urgência;  ou  b)  revogou  ou  modificou  medidas  protetivas  de  urgência

anteriormente concedidas”. *C
D2
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O que fundamentou a decisão de elaborar um Projeto de Lei

sobre esse tema foi uma decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça

(STJ) que reconheceu, em decisão emblemática, a legitimidade da vítima de

recorrer de decisões denegatórias das medidas protetivas de urgência. Como

argumenta  o  STJ:  “não  há  coerência  em  assegurar  à  mulher  o  direito  de

requerer  medidas  protetivas  de  urgência  e,  ao  mesmo  tempo,  negar-lhe  a

possibilidade  de  impugnar  judicialmente  o  indeferimento  ou  a  revogação

dessas medidas”.

Como argumenta autora da matéria que estamos analisando

nessa  Comissão,  a  compreensão  do  STJ  sobre  as  medidas  protetivas  de

urgência  traduz  um  avanço  civilizatório  no  tratamento  jurídico  da  violência

doméstica  e  familiar,  reafirmando  o  caráter  protetivo,  humanitário  e

constitucionalmente orientado da Lei Maria da Penha. 

Assim,  do  ponto  de  vista  Constitucional  e  da  defesa  dos

legítimos direitos das mulheres, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconhece

abertamente o protagonismo jurídico  da vítima,  seu direito  de  ter  acesso à

justiça bem como de ter como garantia os direitos fundamentais como o direito

à vida, à integridade física e psicológica, à dignidade da pessoa humana e à

igualdade  entre  homens  e  mulheres.  Em  síntese,  o  direito  de  defender  a

legitimidade das medidas protetivas de urgência.

Entretanto,  na  medida  em  que  não  está  expressamente

definido na Lei, o abstrato direito recursal das mulheres que tiveram indeferida

a medida protetiva de urgência pode gerar insegurança jurídica, pois alguns

Tribunais  inferiores  podem manifestar  resistência  na  aplicação  uniforme  do

princípio do recurso contra decisão proferida. Pensando no funcionamento do

Poder Judiciário, precisamos deixar bem claro, no texto da Lei Maria da Penha,

que  há possibilidade de recurso contra decisão que indeferiu  ou revogou

medida protetiva de urgência.

Por essa razão,  o objetivo do Projeto de Lei  é  introduzir  no

texto  da  Lei  Maria  da  Penha  as  possibilidades  de  recurso  contra  decisão

tomada,  no  que  se  refere  à  medida  protetiva  de  urgência,  instrumento

absolutamente fundamental, muitas vezes, a única defesa que a vítima possui *C
D2
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contra a violência letal.  Em outras palavras, a medida protetiva de urgência

pode salvar e está salvando vidas, o que é muito importante e precioso para os

nossos propósitos legislativos.

Assim,  se  quisermos  ter  uma Justiça  que  proporciona  força

normativa  e segurança jurídica  uniforme para  todo o país,  de  modo que o

Poder Judiciário atue de forma mais protetiva, equitativa e comprometida com a

efetiva  erradicação  da  violência  doméstica  e  familiar  em  nosso  país,

precisamos introduzir no texto da Lei Maria da Penha a menção expressa ao

direito recursal contra a medida protetiva de urgência que foi indeferida.

Em face do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto

de Lei nº 5.824/2025.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputada ROGÉRIA SANTOS 
(Republicanos-BA)

Relatora 
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